
94720 - ESTADO DAS ALAGOAS
982853 - PREF.MUN.DE RIO LARGO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00029/2022-000

1 - Itens da Licitação

1 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

2 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

3 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: Seguro / garantia

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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4 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

5 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

6 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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7 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

8 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

9 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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10 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

11 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

12 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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13 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

14 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

15 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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16 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

17 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

18 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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19 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

20 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

21 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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22 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

23 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

24 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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25 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

26 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

27 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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28 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)

29 - Seguro / garantia

Descrição Detalhada: COBERTURA
FRANQUIA REDUZIDA, PLANO DE ASSISTENCIA 24HORAS – COM GUINCHO SEM LIMITE DE KILOMETRAGEM, DANOS
MATERIAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), DANOS PESSOAIS R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), MORTE POR
PASSAGEIRO R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), CASCO – 100% DO VALOR DETERMINADO OU FIPE, COBERTURA PARA
VIDROS E RETROVISORES PARA PÁRA-BRISA TRASEIRO E DIANTEIRO, FARÓIS E LANTERNAS DESPESA MÉDICA
HOSPITALAR , INVALIDEZ POR PASSAGEIRO R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), 4.3 O seguro deverá cobrir, no
mínimo, os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pelo fabricante do veículo, localizada no Estado de Alagoas, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, conforme segue abaixo:
Colisão, incêndio, roubo e furto; Danos causados ao próprio veículo; Casco e demais superfícies; Vidros, retrovisores, faróis e
lâmpadas;Responsabilidade Civil Facultativa de veículos – RCF-V;Danos Pessoais/Corporais (DC)Morte;Invalidez permanente
ou parcial; Demais coberturas oferecidas aos usuários de seguros;Danos materiais (DM) Acidentes Pessoais Passageiros – APP

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Rio Largo/AL (1)
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